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Às dez horas, do dia 08 de abril de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se a Câmara Técnica de Saneamento (CTS), 

do Conselho Estadual do Meio Ambiente, para a 56ª Reunião Ordinária, com a presença dos membros 

representantes do Poder Público e da Sociedade Civil Organizada: Fernanda Buss da Cruz (ANAMMA), Willian 

J. Goetten (ARIS), João Félix de Luca Lino (CASAN), Odilon G. Amado (CRQ-XIII), Leticia Lunardi (FACISC), 

Schirlene Chegatti (FECAM), Mariana S. da Silva (FIESC), Maria Joana Allievi (IMA), Bianca Damo Ranzi (IMA), 

Frederico Gross (SEMAE), Felipe dos Santos (SINDIQUÍMICA)  e convidados: Larissa Pasin (ARIS), Cássio 

Schambeck (IMA), Luis H. E. Silva (FIESC), Jorge Luiz de Lima (FIESC). A reunião foi presidida pela Sra. Leticia 

Lunardi (FACISC), que cumprimentou a todos os presentes, passando à pauta, sendo: Item 1) Aprovação da 

ata da 55ª Reunião Ordinária ocorrida em 11/03/2025; Item 2) Contextualização - Destinação de efluentes 

em solo (infiltração) no Estado de Santa Catarina: apresentação Instituto de Meio Ambiente - IMA; Item 3) 

Assuntos Gerais; Item 4) Palavra Livre e Encerramento. Passou-se ao item 01: a Presidente colocou em 

votação a aprovação da ata, sendo aprovada por unanimidade pelos membros presentes. Em seguida, 

passou-se ao item 02: Cássio (IMA) realizou a apresentação, informando inicialmente os dados obtidos da 

pesquisa realizada acerca da disposição de efluentes em solo através da consulta realizada em 130 (cento e 

trinta) licenças ambientais de operação (LAO) emitidas após o ano 2018 para a atividade enquadrada no 

código 34.31.11 - Sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários. Como resultado, foram obtidas 

apenas 04 licenças ambientais de operação (LAO) emitidas pelo órgão ambiental estadual (IMA) onde foram 

previstas a disposição do efluente tratado em solo. Foram apresentadas também informações sobre vazão 

da ETE bem como os parâmetros para monitoramento da água subterrânea, no qual foram especificados em 

apenas 02 (duas) dessas licenças. Os exemplos apresentados foram relacionados à ETE Lagoa da Conceição, 

ETE Barra da Lagoa, ETE em Rio do Sul e ETE em Pinhalzinho. Com base nisso, foi sugerido pela Presidente 

iniciar a elaboração de uma planilha onde deverão ser listados os exemplos apresentados pelas 

entidades/órgãos reguladores para direcionamento dos trabalhos futuros. Cássio complementa a fala 

informando que até o momento não há uma orientação institucional relacionada à definição dos parâmetros 

de monitoramento e cada caso é avaliado isoladamente pelo técnico responsável pelo processo de 

licenciamento. Jorge (SINDICARNE) comentou sobre o assunto, informando que há uma resolução específica 

na indústria de alimentos (resíduos já estabilizados) citando a Resolução CONAMA 503/2021 como 

referência, onde são previstos os parâmetros de monitoramento para esse setor. A Presidente ressaltou a 
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importância do debate sobre o tema neste momento, visando o levantamento do maior número de 

informações possíveis, ouvido-se tanto o órgão regulador como as entidades envolvidas, registrar os 

exemplos apresentados e relacionar com a legislação aplicável para fins comparativos. Sugeriu-se a 

participação de alguns órgãos e entidades nas próximas reuniões, tais como SINDICARNE, CASAN, FIESC, 

FLORAM, EMBRAPA, EPAGRI, FAESC, FETAES, FECAM, ARIS, FECOAGRO, Secretaria de Agricultura e ASSEMAE. 

A FECAM solicitou à ARIS a relação dos municípios envolvidos nessa temática, a fim de viabilizar o convite 

formal para participação nas próximas reuniões ou, se possível, a apresentação de um compilado das 

informações levantadas junto aos municípios. Por fim, o IMA disponibilizou o material relacionado à CTS. A 

Presidente cordialmente agradeceu ao representante do IMA pela apresentação realizada. A Presidente 

também informou que, na próxima reunião da CTS, a representante do IMA (Mari), responsável pela coleta 

das informações relacionadas ao tema aplicável à suinocultura, apresentará os dados obtidos da consulta 

aos membros. Para a próxima reunião ficou definida também a apresentação da CASAN. Foi sugerido pelo 

IMA a leitura da NBR 17076/2024 que trata sobre o sistema de tratamento de esgoto de menor porte bem 

como da Diretriz Técnica 04/2019 da FEPAM. Não tendo havido mais manifestações e tendo sido cumprida a 

pauta convocada, as discussões foram encerradas e a Presidente Leticia Lunardi agradeceu a presença de 

todos e declarou por encerrada a reunião. A correspondente ata foi por mim relatada, Fernanda Buss da 

Cruz – Secretária da CTS.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

Leticia Lunardi 

Presidente  
Câmara Técnica de Saneamento - CTS 

Conselho Estadual de Meio Ambiente de Santa Catarina - CONSEMA 
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